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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ· PI 
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Fone/Fax: (89) 3441-0028 
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E-MAIL : pmbe lempi@bo L com. br e I icitabel em@gmai 1. com 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO N° 02/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BELÉM DO PIAUÍ 

Belém do Piaui-PJ, 03 de julho 
de 2020. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
EDITAL 02/2020 - PREFEITURA MUNCIPAL DE BELÉM. DO PIAUÍ 

A Prefeitura Municipal de Belém do Piauí, no uso de suas atribuições legais, toma público Ili 

realiução do Edital de Chamamento Público Simplificado para contratação temporária de 
enfermeiro(a) para atender as necessidades de combate ao Coronav1rus, com lotação nai 
Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento de pacientes que tenham suspei t8J 
ou estejam infectados com a COVID-19, cujo atendimento se concentraró na Unidade 
Bósica de Saúde Adiío Batista de Oliveira, localizada na rua Campo Alegre, nº 515, 
Centro Belém do Piauí - PI, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal fulcro 
na Lei de Contratação Temporária e suas alterações (Lei Municipal nº 206/2013, e do Decreto 
Municipal nº 208/2020 de 21 de março de 2020 e o Decreto Estadual nº. 1884/2020), Lei Federal n• 
13.979/2020, art 5°, ~ da Resolução TCFlPI nº 23/2016 e Nota Técnica nº 02/2020 do TCE-Pl 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

l.1.1 .1. O presente Chamamento Público Simplificado será regido por este Edital, e 
será executado por meio do Comi tê Municipal de Enfrentamento aos Efeitos do ovo 
Coronav1rus, constituído através da Portaria nº 064, de 23 de março de 2020, e terá seu prazo de 
validade de 04 (quatro) meses, prorrogável por igual perlodo, de acordo com a necessidade da 
administração pública, podendo ser extinto antecipadamente a depender do controle da Pandemia 
do Coronavírus (Covíd-19), e, de acordo com a legislação aplicável. 
1.2. O Comi tê Municipal de Enfrentamento aos Efeitos do Novo Coronavírus, será 
responsável pela avaliação dos candidatos que se submeterem ao Processo de Seleção, sendo ainda 
de sua responsabilidade o cumprimento de todas as etapas do processo seletivo, com exceção da 
homologação do resultado final, atribuição delega ao Prefeito Municipal de Belém do Piauí. 
1.3. O candidato selecionado, quando convocado, atuaró na Unidade Bósica de Saúde 
Adiío Batista de Oliveira, com a finalidade de combater a ação do Coronavlrus (Covid-19), em 
regime de plantão ou diarista, de acordo com o interesse e a necessidade da administração pública,, 
com carga horária especificada no item 2, deste Edital . 
1.4. De acordo com as atribuições constantes oo item 5, os custos decorrentes da presente 
contratação temporária serão oriundos de repasse de recursos, por meio do Governo Federal. 
1.5. O Chamamento público simplificado realizar-se-á por meio de avaliação curricular 
(experiência profissional e qualificação), conforme tabela de pontuação apresentada nos Anexos m 
deste Edital, onde serão ofertadas 01 (uma) vaga, para contratação imediata. 
1.6. O candidato que será contratado estará subordinado ao regime de direito administrativo. 
1.7. Este Edital contém as cláusulas e condições que regem o presente processo seletivo, e o 
candidato ao se inscrever, declarará aceitação de todas as normas e condições previstas no mesmo. 
1.8. O presente edital será publicado oo Diário Oficial dos Municlpios no endereço eletrônico: 
http://www.diarioficialdosmunicipios.org/, sendo de inteira responsabilidade do candidato sua 
obtenção, devendo observar os requisitos e prazos previstos. 

2. DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA, TEMPO DE CONTRATAÇÃO, DA REMUNERAÇÃO E DOS 
REQUISTTOS EXIGTOOS. 
2.1. O contrato será por tempo determinado de 04(quatro) meses, podendo ser prorrogado 
sucessivamente por igual período, confonne a necessidade do serviço e no que detennina a Lei 
Ordinária Nº 206/2013. 
2.2. A remuneração fixada pela prestação dos serviços terá como base confonne abaixo descrito: 
Requisito/Escolaridade a cargo de nível superior: Experiência profissional e/ou qualificação 
comprovada, confonne itens de avaliação descritos no Anexo m, deste Edital . 

RECURSOS Previ.<! Salário Vinculo de Rcqu isito/Escolaridadc 
HUMANOS/CARGA o Trabalho 

HORÁRIA 
Enfenneiro Diarista 01 R$ 3.500,00 Temporário Curso Superior na respectiva área 
(40H/SEMANA) do cargo emlnstituição de Ensino 

Superior, reconhecido ou 
revalidado pelo MEC, e Registro 
no Conselho. 

TOTAL 01 

3. DA SELEÇÃO 

3.1. A seleção para os cargos descritos, serão do tipo classificatória, observando a maior pontuação 
simples, obtida da soma das notas dos itens constantes da tabela de pontuação, previstas no anexo 
m, e consistirá em etapa única: análise curricular e respectivas qual.ificações. 
3.2. A análise curricular será feita de acordo com a pontuação obtida pelo candidato, conforme 
tabela de pontuação especificada, no Anexo m, com pontuação máxima de 8,0 (oito pontos), e 
observará os critérios de qualificação e experiência profissional. 
3.3. Em caso de empate entre os candidatos inscritos, será classificado aquele que obtiver a maior 
titulação acadêmica, persistindo o empate, será classificado o candidato que for mais velho. 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1. Para obter validação, as inscrições serão realizadas, exclusivamente, por meio eletrônico 
saudebelempi@gmail.com, mediante envio da documentação exigida em formato PDF, contendo 
como anexo arquivo único. Junto a isso, o Curriculo Lattes ou Vitae atualizado no corpo dai 
mensagem. O envio deve ser realizado a partir das 08h00min do dia 06 de julho de 2020 até 
as !OhOOmin do dia 08 de julho de 2020. 
Acre ça-se a isso que todo o procedimento deverá seguir as orientações indicadas nos subitens a 
seguir: 
4.2. Tanto o assunto do e-mail da inscrição quanto o nome do arquivo único em anexo deverão ser 
identificados na ordem: CPF, CARGO e nome completo do candidato. 
4.3. O arquivo único, em fonnato PDF, deverá conter a documentação exigida, na seguinte ordem: 
(a) formulário de inscrição (Anexo I) devidamente preenchido, seguido de cópias digitalizadas 
legíveis dos documentos pessoais (CPF e RG, ou então somente CNH vál ida); (b) comprovante de 

endereço atual (um dos últimos três meses); (b. l) carteira de inscrição do conselho de classe doo 
Certidão de Inscrição Profissional; e (e) documentação comprobatória dos títulos que serão 
contados (sendo obrigatório, para inscrição, certificados de titulação), (Anexo III) . 
4.4. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para inscrição especificadas a 
seguir: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
f)Ortuguesa, estar Bl11f)8I"IJdo pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
f)Ortugueses, com reconhecimento de gozo de direitos JJOlfticos, nos teI1DOs do § 
1. º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto n. 0 70. 436/72. 
b) Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
c) No caso do sexo 8J8sculino, estar em dia com o Serviço Jlilitar, que deverá ser 
co8Jf}rovado através de certidão ou equivalente expedida pelo órgão COIDf)etente; 
d) Estar em dias com as obrigBÇÕes da Justiça Eleitoral; que deveró ser 
colDf}rovado através de certidão ou equivalente, expedida pelo o órgão competente; 
e) Possuir, no ato da inscrição, a habilitação e a doc1J11Jentação c08Jf}robatória 
exigida f)8ra o cargo conforme especificado neste Edital, e está regulamente 
inscrito no Conselho competente; 
f) Apresentação de certidão de antecedentes criminais; 
g) A inscrição somente será feita de forma online; 
h) $ vedada a participação de pessoa jurídica, dos responsóveis pela elaboração 
da seleção e de ocupante exclusivo de cargo comissionado, no âmbito dos Poderes 
Federal, Estadual e Jfunicif)81. 
i) As inscrições que não atendem ds exigDncias deste Edital, não serão deferidas. 
4.5 As inscrições não serio aceitas doo complementação da documentação exigida fora dos prazos 
estabelecidos no Edital. 
4.6 Não será homologada a inscrição do candidato que deixar de atender quaisquer exigências do 
Edital, ao qual adere integralmente. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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5. DAS ATRIBUIÇÕES: 

Realizar ações de prevenção, promoç/lo. proteção, educação, intervenção, recuperação, habilitação 
e reabilitação do paciente cri tico ou potencialmente critico, em Unidade de Terapia Intensiva - UTI, 
utilizando protocolos e procedimentos padrões. Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, 
executar e avaliar todas as atividades do cargo em pacientes criticamente enfennos; Desenvolver as 
atividades assistenciais e propor alternativas de transfonnaçiio na realidade gerencial e do cuidado 
ao paciente criticamente enfonno e/ou em situação de risco de morte; Executar as funções 
pertinentes à sua profissão que possa identificar intercorrências e tomar decisões imediatas sobre o 
atendimento do paciente critico; Avaliar e Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não 
invasiva; Realizar o desmame e extubação do paciente em ventil ação mecânica; Realizar demai s 
atividades inerentes ao cargo. 

6. COMPETll CIAS/IIABILIDADES PESSOAIS PARA O DESEMPENIIO DAS ATRIBUIÇÕES (COllUM A 
TODAS AS ESPF.CT AI.TDADF.~) : 
a). Demonstrar atenção as medidas de Biossegurança, iniciativa e paciência . 
b). Bom condicionamento fisico e trabalhar em equipe. 
c). Autocontrole, saber ouvir, ter compreensão e respeitar o paciente. 

7. DA DIVULGAÇÃO PARCIAL DO RESULTADO E RECUllSOS 

7. 1. A eq uipe do Comitê Municipal de Enfrentamento aos Efe itos do ovo Coronavirus: 
dará publicidade ao resul tado das inscrições deferidas no dia 09/07/2020, até às l2 :00 horas, no 
endereço eletrôni co no Diàrio Oficial dos Municípios no endereço eletrônico: 
http://www.diarioficialdosmunicipios .org/, em li stagem adequada . 
7. 2. No caso de indeferimento de inscrição, será facultado ao candidato interposição de recurso 
desde a divulgação do resultado até às 23:59min do di a 09/07/2020. 
7. 3. A equipe do Comitõ Municipal do Enfren tamen t o aos Efeitos do ovo Coronavl rus: 
dará publicidade ao resultado do recurso de indeferimento de inscrição no dia 13/07/2020, até ás 
12:00 horas, no endereço eletrônico http://www.diarioficialdosmunicipios.org/. 
7. 4. A equipe do Comi 'tll Municipal de Enfrentamen·to aos Efe itos do ovo Coronavl rus: 
dará publicidade ao resultado parcial no dia 13/07/2020, até às 12:00 horas, no endereço eletrônico 
hnp://www.di arioficialdosmunicipi os.org/, em li stagem em ordem decrescente de acordo com os 
pontos obtidos; 
7. 5. Os candidatos que se sentirem prejudicados, em relação à nota da análise curricular, poderão 
interpor recurso desde a divul gação do resultado até às 23:59min do dia 13/0512020. 
7. 6. Após a publicação do resultado da homologação das inscrições e do resultado do 
Chamamento Público Simplificado, o candidato terá o prazo para a interposição de recurso 
confonne Anexo l , efetuada exclusivamente por e-mail para o endereço saudebelempi@gmail.com, 
interposição de recurso deve conter o Formulário de Interposição de Recurso (Anexo I V) 
devidamente preenchido, seguindo as mesmas orientações dos subi lens 4.1 e 4 .2 do Edital. Será, 
desconsiderado o recurso que não atenda às ex.igêncjas destes itens. 
7. 7. O recurso interposto fora do prazo não será acei to. 

7. 8. Admil'isse-a um único recu rso por candidato. 
7. 9. Todos os eventuais recursos in1erp0stos serão analisados pela comissão deste processo 
seletivo. 
8. DO RF.SULTADO FTNAL 
8. 1. A equipe do Comi til Municipal de Enfrontamento nos Efeitos do ovo Coronnvl ru s: 
dará publicidade ao resultado final no dia 15/07/2020 a té às 12: 00 horas no endereço 
eletrônico http://www.diarioficialdosmunicipios.org/, em listagem em ordem decrescente de acordo 
com os pontos obtidos. 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9. 1. A Contratação do candidato classificado após a homologação do resultado final , só sert, 
efetuada, se forem atendidas todas as condições estabelecidas neste Edital, inclusive, da 
observância da legislação vigente quanto à acumulação de cargos, funções e empregos públicos. 
9 . 2. O pagamento será realizado em conta bancária, devendo o candidato classificado, apresentar 
além dos documentos exigidos no momento da inscrição, o título de eleitor, e dados bancários que 
comprovem a conta corrente. O candidato classificado e contratado que não possuir conta corrente, 
a Prefeitura Municipal , solici tará aos órgãos competentes a viabilidade de disponibilização dos 
mesmos. 

1 O. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS 
10. 1. fica asst!guraclo à Prefoi tura Municipal, por cri tério dt: conv~niê:acia ou oportunidad~, s:en1 
que caiba aos candidatos qualquer tipo de reclamação, o direito de: 
a) aceitar ou rejeitar qualquer inscrição que não atenda ao disposto deste Edital; 
b) revogar a presente seleção por razões de interesse da administração pública, decorrente de foto 
superveniente, devidamente comprovado, e/ou anulá-la por ilegalidade, a qualquer tempo. 
c) alterar as condições desta seleção, as especificações e qualquer pertinente, fi xando uin novo 
prazo para o cumprimento do cronograma que vier a ser substi tuído. 
10. 2. A equipe do Comitê Municipa l de Enfrentamento aos Efeitos do ovo 
Coronavirus responsável pela elaboração deste edital , através da Portaria n• 064, de 23 de março 
de 2020, será a única instância administrativa competente, para análise de recursos em quaisquer 
das fases deste Chamamento Público Si mpl ificado. 
10. 3. O resultado final deste processo seletivo simplificado será hom ologado pelo Prefeito 
Municipal, e publicado no Diário Oficial dos municípios. 
10. 4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comi til Municipal de Enfrentarnento aos 
Efeitos do Novo Coronavfrus. 

Belém do Piauí • PI, 03 de julho de 2020. 

~~:~c~ô 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

FICIIA DE lNSCRlÇÃO N" ________ _ 
Preenchimento de forma legível e sem rasuras,, preferencialmente em letra de forma . 

CARGO: 

1 

UNIDADE DE SAUDE: 

:SoDlt do Co.■dldoto: 

RG\ Orgl o :Espfdlclor: 
1 CPF: 1 Data clt 

llHCim~Dfo: 

Eodn~o: 

Cldadt: I Estado: 

TtltíODE' : 

E-mail: 

A docu1nentação deverá s~r anexada a ficha de inscrição. poderá ser em c6pias sirnples, que deverá 
ser conferida com a original, pelo agente público, no ato da inscrição, seguindo a seguinte ordem: 
() Cunriculo comprovado; 
()RG; 
() CPF; 
() Comprovante de endereço, atualizado; 
() Diploma e/ou certi ficado; 
() Titulo de residência e/ou especiali zação; 
() Comprovante de inscrição no conselho de classe da categoria profissional correspondente~ 
() Quesito(s)ffitulo(s), especificar. 

Declaro que estou de acordo e tenho pleno conhecimento de todas as regras e condições estabelecidas 110 

Ed.itaJ do Processo Seletivo Simplificado da Prefei tura MunicipaJ de UdCm do Piaui . 

ANEXO LL 

PROCllSSO SELETIVO SI MPLIFICADO DA PREl'EITIJRA MUNICIPAL 
DE BELeM DO PIAUÍ 

CR01''0G!WlA GERAL 

Resultado de recursos de indeferimento de 

ANEXO TJT 

BAREMA / QUADRO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E 
EXPER TilNCTA PROl'TSSTONAL (PONTUAÇÃO) 

CARGO: ENFERMEIRO DIARISTA 

Q UALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

TITULO VALOR DE CADA MAXlMO DE PONTOS 
TITULO 

Diploma. de curso de graduação 2,0 2,0 
de nivcl superior c.xpocUdo por 
ins timjçao de e nsino 
rcconhccid..'l pe lo Ministério da 
F.ducoçtlo ou Certificado de 
Conclu.:..lfo ,1ç Curso 
Curso de capac itação, 0 ,5 1,5 
apcrfciçonmcmo ou atual.izaçào 
11.11 área do cargo pre1c11c.füJo 
(ca.rga horária acima de 30 
horas) 

Trabalhos Cic,lllficos o.s por trabal ho 1,5 
(nproscntodos cin Congresso 
lruem,'lcional, Nacioml, 
llcgiorrnl loca l 01! publicada 
cm revistas acadEmicas. na 
áre.a rclocionada no cargo 
nlcilcado·l. 

F.l(PERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Dod:ncia na án;a n:laciooada 0_,25 por- SCJ,UC ln: 1,0 
ao cnmo nleitendo 
Expcn~ncln do tmbolho nos O.S por ano completo 2.0 
lilt imos 04 ;mos na área 
rclncion."lda ao camo nlcitcado 

PONTUA " A• TOTA 8 JHI 

Obs: 
enhum docu.menlo se rá recebido após a c fclivaçâo da i.nscriçâo; 

PONTUAÇÃO OBTIDA 

O mesmo tmbnlho cicntlfioo que :ucooa o i_nclus...-io de- ma is de um hem deverá .se r considcrndo somente no item de 
m.a.iorpotuuaçao. 
S6 scr:Jo accilos os lrnbalhos cicnli ficos dos úllimos 5 (cinco) anos. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ANEXO V 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PRU'EITURA M IC IPAL 
DE BELÉM DO PIAUÍ 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

ome do Candidato: ________________________ _ 

CPF: ____________ _ 0 DE IN SCRIÇÃO _________ _ 

CARGO/ESPECIALIDADE: _____________________ _ 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

(Preenchido de fonna legível e sem rasuras, preferencialmente cm letra de fom, a ou em anexo digi tado) 

BELÉM 00 P!AUi- PI , _ OE JULHO OE 2020 

ESTADO DO PIAU! 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AROAZES 
CNPJ : 06.554.984/0001·39 
AV. 27 DE FEVEREIRO, 691, CENTRO. 
CEP: 64310-000 - AROAZES - PI. 

PORTARIA Nº 35/2020 
Aroazes - PI, 26 de junho de 2020 

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro, e dá 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROAZES, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso d e suas atribuições legais, conferida pelo Art. 75, inciso VI , Lei Orgânica 
Municipal; 

RESOl,YE; 

Art. 1!! - Nomear o Sr. Silvestre Mendes Frazão Neto, portador 
do CPF: 065.863 .293 -02 e RG. 3.461.439 - SSP /PI, para exercer a função de 
Pregoeiro, com remuneração dada pela lei nº 231/2016. 

Art. 2 2 - A presente Portaria en trar á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

ED. JOS~ DE ARIMAT~IA SOARES NOGUEIRA 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691- CEP: 64310-000 
e-mail: aroazes.pi@gmail.com Tel. (89) 34681345 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL N" 007'2020 - P.M.A 

/\os tres dias do mês de julho de 2020, às 10:00 h. na sala sede da Prefeitura Municipal 
d..- Aroazes - Pi . Sala de Licitações, reuniram-se a Pregoeira, a Equipe de Apoio, todos: 
Jcsig;i~dos pelo Alo de Designação Portaria, do Chefe do Poder Executivo, para. 
inaugurar a Sessão Pública do Pregão Presencial - n• 007/2020 - PMA, cujo objeto 
consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis e 
derivados de petróleo (Portaria nº 448, de 13/09/2002), para execução do CONVENIO 
tJ0~-20 19 SF.DET X PREFEITIJRA visando a recuperação de estradas vicinais do 
munidpi <k Aroazcs - Pi, conforme especificações e quantidades constantes do anexo 
1. As im. na data e horário acima designados para. a sessão pública, compareceram as, 
seguintes empresas: POSTO PARAISO LTDA, CNPJ Nº 04.784.917/0001-8S 
repre. cntado pela Sra. Ana Luiza Freitas Barbosa, (CPF Nº 016.842.573-44); Iniciando
s.: o~ trabalhos. a Pregoeira procedeu ao credencíamento e ao recebimento dos. 
l' Jl\clopes n~ 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), tendo declarado encerrado o prazo para. 
r~.: .:bi1n1,;nlo dos envelopes às 10: 15 h. O representante foi devidamente credenciado. 
Continuando_ passou-se à fase de abertura e análise da Propostas do Licitante 
panicipante a empresa: POSTO PARAÍSO LTDA, CNPJ Nº 04.784.917/000-8S; 
1::ndo sido us resp,:ctivas folhas das propostas numeradas e rubricadas pela Pregoeira, 
por membro da Equipe de Apoio. A Proposta foi analisada pelo Pregoeiro e pelos. 
mem hrns da &juipe de apoio, que verificaram a aceitabilidade, bem como o 
ill ndimento de todas as especificações técnicas do Edital. Em seguida, foi efetuada a 
leitu ra. em voz alta. do valor inicial ofertado pela empresa presente. A proposta inicial 
foi a seguinte: vaJor global RS 145.107,80 (cento e quarenta e cinco mil cento e sete 
reais e <Jitenta centavos ); Incentivado pelo pregoeiro a dar novos lances a empresa 
panic: ipante manteve a proposta inicial .: Em raz.ão da inexistência de outras propostas a 
l'n:goeira. deu por encerrada esta fase, momento em que perguntou se alguém tinha 
alguma manifestação quando foram unânimes ·em afirmar que não e ainda que declinam 
do direito de recurso quanto a fase de classificação das propostas. A ordem de 
classificaçã-,, fica a seguinte: POSTO PARAÍSO LIDA, CNPJ Nº 04.784.917/000-85 
1" COLOCADA. Ato contínuo, de acordo com o que prevê o Edital, passou-se à 
análise da documentação das empresas classificadas. Após analise da documentação 
1ic1,u cunstalado qm: as empresas participantes e classificadas em primeiro lugar está 
apta < cumprem lodos os requisitos do edital, estando desta fonna habilitada. Conferiu
se ,·ista dos autos ao Licitante que permaneceu presente na sessão. Nada mais havendo a 
tratur. a Pregoeira encerrou a reunião às 10:43h lavrou a presente Ata, que será 

publicada para que se cumpra o prazo legal de manifestação dos interessados, que vai 
assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio, e, ainda, pelo Licitantes que pennaneceu até 
o final dos trabalhos. 
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